
 (
TERMO
 
DE
 
REFERÊNCIA
)

EQUIPAMENTOS PERÍODO CHUVOSO
 (
1
 
–
 
OBJETO
)

Constitui objeto deste instrumento a aquisição de conjunto de equipamentos e acessórios destinados à segurança pessoal e trabalho para a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
 (
2
 
– JUSTIFICATIVA
)

Visando proporcionar a devida segurança individual aos componentes da Defesa Civil para fazerem frente a possíveis acidentes causados por intempéries que gerem riscos a integração física nas possibilidades de enfrentarem deslizamentos e outros tipos de eventos sísmicos para a devida proteção da população.
Considerando alguns objetos frustrado no Pregão Eletrônico nº 102/2022 e que serão essenciais para os trabalhos nos períodos chuvosos, ainda mais que foram feitos estudos metereológicos apresentando forte estatística de transbordamento no Rio das Velhas, faz-se necessário a aquisição dos equipamentos, bem como aquisição de EPIs.
 (
3
 
–
 
ESPECIFICAÇÃO DOS
 
BENS
 
OU
 
SERVIÇOS
.
)

	ITEM
	UN.
	DESCRIÇÃO
	Pç.
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UN.
	CAPACETE DE RAPEL-
Casco injetado em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) e com tratamento UV para proteger as cores dos capacetes. Casco com 06 (seis) furos, sendo 03 (três) de cada lado para facilitar a ventilação 04 Suportes de lanterna feito em Nylon presos ao casco. Jugular com 03 pontos de ancoragem com fitas antialérgicas fabricadas em poliamida, proporcionando um toque macio em contato com a pele.
Reguladores e fivela em Nylon proporcionam um perfeito ajuste da jugular.
Testeira, feita em E.V.A. e tecido de poliamida termoformados, possui ajuste de tamanho feito com catraca. Sistema de suspensão com espaço de folga entre o casco e a testeira possibilitando a circulação de ar e oferecendo maior conforto ao usuário. Espaço existente entre o casco e o topo da cabeça, conforme determina norma técnica, proporciona maior segurança no caso de ocorrer um impacto.
Peso: 524 gramas.
10 Unid na cor Branca e 10 Unid na cor laranja.

Embalagem:
Os capacetes deverão ser acondicionados em sacos plásticos individuais
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02
	
UN.
	LONA PRETA –
Produto – Lona Plástica para proteção.
Material – Plástico.
[image: ]Tipo de Material – Polietileno.
Comprimento – 6x100.
Peso – 25 kg Cor – Preto. 500 Micras
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FITA ZEBRADA - cores amarela e preta - rolo 70mm x 200m (uso industrial)-produzida a partir de um filme de polietileno sem adesivo; resistente e durável; destinada ao isolamento de áreas- com espessura de 40 micras.
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	04
	UN.
	FITA ZEBRADA LARANJA E BRANCA

Descrição:
Fita de sinalização e segurança produzida em filme de polieleno de baixa densidade sem adesivo, impresso em duas cores, com espessura de 3 micras e colocada num tubete de papelão com largura de 70 mm - 200 metros.

Embalagem:
fechada na embalagem antes do uso.
[image: ]
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UN.
	ADESIVO AUTOCOLANTE COM LOGOMARCA DA DEFESA CIVIL DE SANTA LUZIA E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA NO TAMANHO DE UMA FOLHA A4 –
Na cor amarela nos fundos, com listras na diagonal em cor preta, no meio da folha escrita em negrito e com as letras maiúscula “INTERDITADO”, abaixo da palavra INTERDITADO em uma parte da folha em branco será colocado as logomarcas citadas a cima. A impressão será no modo paisagem no tamanho de uma folha A4.
Material : Vinilico – Branco / Leitoso






[image: ]

ARTE A SEREM COLOCADAS CONFORME O MODELO DO ADESIVO ACIMA:

[image: ]	



	






400




	



06
	



UN.
	PERNEIRA DE SEGURANÇA: Confeccionada em duas camadas de material sintético, sem furos, duas talas em polipropileno afixadas por solda eletrônica, acabamento em costuras nas bordas em viés, fechamento em velcro, modelo unissex.
Deve conter CA (Certificado de Aprovação).
Medidas: 50 cm de comprimento na frente, 35 cm de comprimento atrás.
Embalagem:
As peças deverão ser acondicionadas em sacos plásticos individuais, e embaladas coletivamente em caixa de papelão com as devidas identificações.
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	LANTERNA DE CABEÇA - Para área classificada com Segurança Intrínseca, exclusivo LED C4® de alto desempenho, à prova de impacto, alto desempenho e 50.000 h de vida útil,
corpo em plástico de engenharia na cor preta, alto ajustável, inclinável em 90° e preso por tiras de nylon, lente em policarbonato inquebrável, 120 lm, 6.800 cd, alcance de 165 m,
[image: ]autonomia de 11 h, 3 pilhas alcalinas AA, pequenas, 4,76 x 6,35 x 7,82 cm, 202 g. INMETRO: Ex ia IIC T3 Ga, Zonas 0, 1 e 2, resistente ao tempo.
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	COLETE SALVA VIDAS NA COR LARANJA -
Desenvolvido e fabricado de acordo com a NORMAM 05 / DPC. Flutuabilidade : 90N
· [image: ]Fabricado com tecido poliéster grosso, e espuma de
polietileno de célula fechada.
Fita refletiva. Certificado SOLAS 164.018 / 6/1; USCG
164.018 / 8/0
Três fechos acetal 40 mm para ajuste da cintura e peito. Tirante de polipropileno para ajustar a cintura e peito. Ombreiras reforçadas: Costura em "X"
· Acabamento em vinil preto para maior conforto e durabilidade.
CLASSE IV
Silkado a logo da Defesa Civil no tamanho 9,5x 6,5cm e da Prefeitura de Santa Luzia no tamanho 4 x 6 cm.
Tamanho: P, M, G e GG. 10 unidades de cada tamanho Embalagem:
As peças deverão ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com números visíveis)
e embaladas coletivamente em caixa de papelão com as devidas identificações


LOGO DA DEFESA CIVIL DO LADO ESQUERCO DO COLETE:	LOGO DA DEFESA CIVIL DO LADO ESQUERCO DO COLETE:

[image: ]	[image: ]
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	Lanterna tática para utilização em local confinado/em atmosfera explosiva. Matéria-prima: resina termoplástica antiestática alta resistência com acabamento: fosco na cor: preta. Lâmpada: led 120 lumens no mínimo; alimentação: bateria recarregável (li-ion/3.7v
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	MACACÃO NEOPRENE- Roupa destinada a manter temperatura constante durante o mergulho autônomo; monopeça confeccionada em tecido elastômero sintético policloropreno (neoprene),devendo ser tipo macacão com capuz acoplado, com zíper frontal ykk; revestida em poliamida (nylon) em ambos os lados (interno e externo),com porosidade microscópica e estanque, na espessura de 5mm; devendo a elasticidade ser de pelo menos 2,5 vezes em todos os sentidos. Deverá ser predominantemente na cor azul marinho e com corte anatômico; a confecção deve ser colada (vulcanizada) e dupla costura (externa e interna), totalmente selada, reforçada. Reforço nos ombros e reforço emborrachado nos joelhos; vedações nos punhos e tornozelos para garantir isolamento perfeito.
Silkado na parte da frente com o logotipo da Defesa Civil no tamanho 9,5 x 6,5cm e da Prefeitura de Santa Luzia no tamanho 4x6cm.
Tamanho: P, M, G e GG. 10 unidades de cada tamanho
Embalagem: As peças deverão ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com números visíveis)
E embaladas coletivamente em caixa de papelão com as devidas identificações
[image: ]



LADO ESQUERDO DO MACACÃO:	LADO DIREITO DO MACACÃO

[image: ]	[image: ]
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	Facão para Mato em Aço Carbono 20 Pol. com Cabo de Polipropileno
Lâmina em aço carbono com fio liso.
Cabo de polipropileno fixado por pregos de alumínio.
A lâmina com acabamento lixado com um revestimento em verniz.
Tamanho da lâmina: 20" Comprimento total: 630mm.
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	UN
	
APITO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO.

Apito profissional, para Brigadista produzido em plástico ABS, nas cores vermelho ou azul, com bolinha de material levíssimo. Não encharca em contato com a água. Emite som agudo de até 110 db. Acompanha cordão confeccionado em nylon preto, com nó trabalhado em sua ponta e argolinha para fixação do apito.


MATERIAL UTILIZADO

- Apito: Plástico ABS;
- Cordão: Nylon;
- Argolinha: metal niquelado.

PESO

- 9 gramas (cada unidade), aproximadamente, sendo: 5 g do apito + 4 g do cordão.

DIMENSÕES

- Apito: comprimento 4,6 cm x largura 1,6 cm;
- Cordão: 45 cm de comprimento.


[image: ]
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	13
	UN.
	


BOTE INFLAVEL DOBRAVEL

03 compartimentos de ar independentes com uma válvula em cada;  
04 alças de transporte, sendo 02 de cada lado da embarcação;
02 Suportes em PVC (alças de segurança) com ilhoses metálicos e corda, instalados em ambos os bordos da embarcação (parte superior dos tubos);  
02 alças D’ring (anéis com base em tecido) coladas na proa (lado externo abaixo do perfil lateral sendo um de cada lado;  
01 alça D’ring (anel com base em tecido) colada na proa na parte interna (para fixação de objetos);  
Perfil lateral colado ao redor do flutuador para proteção na atracação;
02 suportes para fixar os remos na parte interna do bote;
01 Bujão (dreno) de saída para água;
Popa em fibra de vidro;
02 ganchos U em inox instalados na popa de fibra para içamento;
Espelho de popa de borracha preta na parte interna para proteção;
Espelho de popa de lona de PVC preta na parte externa para proteção;
01 Par de remos;
01 Kit reparos;
01 Bomba de inflar;
Etiqueta de identificação com as especificações do bote;
Termo de garantia e manual de instruções;

Especificações Técnicas: 
- Comprimento total: 3,50m.
- Comprimento interno: 2,56m.
- Largura total: 1,70m.
- Largura interna: 0,80m.
- Diâmetro dos flutuadores: 0,45m.
- Quantidade de câmaras: 03 (independentes).
- Peso sem motor: 60Kg
- Motorização recomendada: 15 à 30HP.
- Capacidade de pessoas: até 06 passageiros.
- Capacidade total de carga: 600Kg.
- Tamanho do bote embalado: 1,30x0,70x0,70.




[image: ]

OBS: Deverão conter nomenclatura Defesa Civil Municipal nas laterais e/ou logomarca da Defesa Civil Municipal e Prefeitura Municipal de Santa Luzia.
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                                                    TRABALHO E RESPEITO
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 (
4.
MODALIDADE
LICITATÓRIA,
DOCUMENTOS
DE
HABILITAÇÃO
E
PRAZO
DE
 
VIGENCIA
)3.2 Os bens a serem adquiridos são de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º da Lei 10.520, de 2002.
Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Dispensa de Licitação, haja vista a Frustração em Pregão anterior e emergência para aquisição dos itens.
Além dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 da Lei 8666/93 e alterações, a licitante deverá fornecer Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) Jurídica (s) de direito público ou privado comprovando que o proponente tem capacidade técnica operacional suficiente para atender o constante objeto desta licitação, devidamente registrado nas entidades competentes. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses.
4.3 Do critério de aceitabilidade da Proposta: A empresa participante que após a fase de lances ofertar o menor preço deverá enviar catálogo de fábrica dos itens, levando-se em consideração o atendimento às demais exigências e especificações deste Termo de Referência, quando solicitado pelo pregoeiro juntamente com a proposta atualizada. Caso o catálogo não seja o suficiente para análise do objeto ofertado, o pregoeiro solicitará apresentação de amostra no prazo de 5(cinco) dias úteis. O itens serão analisados pelos técnicos do setor de Almoxarifado, que se farão presentes à sessão designada.
 (
5
 
–
 
OBRIGAÇÕES
 
DA
 
CONTRATANTE
)

São obrigações da Contratante:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou consertado;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 (
6
 
–
 
OBRIGAÇÕES
 
DA
 
CONTRATADA
)

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 (
7
 
-
 
DO
 
CONTROLE
 
E
 
FISCALIZAÇÃO
 
DA EXECUÇÃO
)
Conforme normativa em vigor será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Designar-se-á, na qualidade de fiscal (responsável técnico) os servidores: Fica Lorena Elen da Silva Borges, matricula 33.689, e Lorrane da Silva Nunes matrícula: 35.256 da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil para acompanhamento licitatório da presente aquisição e recebimento dos materiais.

Fica responsável pela gestão do contrato a servidora: Lorena Elen da Silva Borges matrícula: 33.689 da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil para acompanhamento de todo o contrato, recebimento do objeto e conferencia do bem entregue, conforme dispositivos legais, art. 15, §8º e art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93.
 (
8
 
-
 
DO
 
PAGAMENTO
)

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:


	I = (TX)
	I =
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%


365
 (
9
 
- 
DO REAJUSTE
)
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.

 (
10
–
 
DA
 
ALTERAÇÃO SUBJETIVA
)
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 (
11–
 
DA
 
GARANTIA
 
CONTRATUAL
 
DOS
 
BENS
)

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 30 (trinta) dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (A garantia corresponde aos bens não duráveis, conforme o disposto no CDC).
A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

A Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 (
12
 
–
 
DA
 
SUBCONTRATAÇÃO
)

12.1 Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.
 (
13
 
–
 
DAS
 
SANÇÕES
 
ADMINISTRATIVAS
)
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20%.
Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5,13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419, do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.


 (
14
–
 
LOCAL
 
DE
 
ENTREGA
 
DOS BENS
)
 (
15–
 
DO
 
PRAZO
 
DE
 
ENTREGA
)14.1 O local de entrega dos bens licitados será no Almoxarifado Central, situado na Prefeitura de Santa Luzia, localizado no endereço: Avenida VIII, n° 50 Bairro: Carreira Cumprida CEP: 33.045-090.
O licitante vencedor de cada item terá o prazo de 05 (cinco) dias após a sessão para apresentar amostras.
A entrega será realizada até 15 (quinze) dias da emissão de autorização de empenho.
Condições de entrega: Nas entregas deverá ocorrer uma inspeção pelos representantes da equipe da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil, nos termos do art. 67, Lei 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
O recebimento Ocorrerá da seguinte forma:
Recebimento provisório:
Todos os itens serão conferidos por um servidor indicado pela Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil a fim de verificar a conformidade e especificidades dos produtos de acordo com o licitado e Nota Fiscal.
Recebimento definitivo:
Pela Secretaria requisitante, até 15(quinze) dias úteis após verificação de qualidade e quantidade de proposta, especificações constantes deste termo de referencia.
Os produtos rejeitados deverão ser substituídos por outros em conformidade com as especificações exigidas, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, contados da expressa notificação pela Administração, arcando com todos os custos a empresa contratada.
Todos os gastos com despesas de frete, embalagem, impostos e encargos incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrados em separado quando da emissão da nota fiscal.
 (
16–
 
DOTAÇÃO
 
ORÇAMENTÁRIA
)

16.1 A dotação orçamentária ocorrerá por conta de:
Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 006 – SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO Subunidade Orçamentária: 009 – COORD. DEFESA CIVIL 04.122.2001. 2036 MANUT. DA COORD. DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 100 – RECURSOS ORDINÁRIOS 286
 (
17
 
–
 
DISPOSIÇÕES
 
GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
)
17.1 Para posteriores contatos para esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Termo de Referência, contatar Lorena Elen da Silva Borges, matricula: 33.689 Telefone (31) 3641-5215.





Quarta-feira, 16 de novembro 2022.





Lorena Elen da Silva Borges
Matr. 33.689
Coordenadora da Defesa Civil de Santa Luzia defesacivil@santaluzia.mg.gov.br
( 31)3641-5215 / 199



DESPACHO
De acordo,
Aprovamos este Termo de Referência.
Santa Luzia, 28 de Janeiro de 2022.




Jardel José Santana Correa
Secretário Municipal de Governo
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